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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOSSOROCA
PALÁCIO MUNICIPAL “JOÃO CÂNDIDO DUTRA”


[bookmark: _GoBack]LEI Nº 4.339 DE 25 DE JUNHO DE 2018.

DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BOSSOROCA, ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL.
		FAÇO SABER que o Poder Legislativo aprovou e eu, de conformidade com o disposto no art. 76, Inciso III, da Lei Orgânica do Município, sanciono e promulgo a presente Lei:
 		Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir um crédito adicional especial no montante de R$ 20.834,12 (Vinte mil oitocentos e trinta e quatro reais e doze centavos), destinado a atender despesas junto as seguintes rubricas: 
0701.1030102802.062 BLOCO ATENÇÃO BÁSICA
0701-3.3.20.93.00 Indenizações e Restituições....................................................................R$ 1.985,07
Fonte de Recurso: 1157 Proj. Parlamentar Proc. 25000.145997/2012-07
0701-3.3.20.93.00 Indenizações e Restituições....................................................................R$ 6.732,98
Fonte de Recurso: 1158 Proj. Parlamentar Proc. 25000.146054/2012-93
0701-3.3.20.93.00 Indenizações e Restituições..................................................................R$ 12.116,07
Fonte de Recurso: 1159 Proj. Parlamentar Proc. 25000.220505/2010-08
Total.......................................................................................................................................R$ 20.834,12
                       

 		Art. 2º - Servirá de recurso para cobertura do crédito aberto pelo Artigo Anterior, o saldo na conta do Banco do Brasil C/ Proj. Parlamentar Proc. 25000.145997/2012-07, Fonte de Recurso 1157, no valor de R$ 1.985,07; na conta do Banco do Brasil C/ Proj. Parlamentar Proc. 25000.146054/2012-93, Fonte de Recurso 1158, no valor de R$ 6.732,98; e na conta do Banco do Brasil C/ Proj. Parlamentar Proc. 25000.220505/2010-08, Fonte de Recurso 1159, no valor de R$ 12.116,07, totalizando o valor de R$ 20.834,12, não utilizados no exercício anterior.
Total.......................................................................................................................................R$ 20.834,12


 		Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO MUNICIPAL JOÃO CÂNDIDO DUTRA, em Bossoroca, em 25 de junho de 2018.



José Moacir Fabrício Dutra
Prefeito Municipal




Registre-se e Publique-se


Patrícia Marques Santos
Secretária da Administração
					
MRC	“Doe Órgãos, Doe Sangue: Salve Vidas”.
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